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Ementa:
 
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que altere a redação do art. 55 da Lei
Municipal 1.773/2007, por meio do Projeto de Lei do Poder Executivo, a fim de incluir os
Enfermeiros de Unidade, Enfermeiros de ESF e Enfermeiros Reguladores em sua redação,
para que estes também recebam a gratificação de 60% sobre o vencimento base que o
referido artigo garante.
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